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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

 GABINETE DO VEREADOR CLÁUDIO DAMIÃO


Nova Friburgo, 08 de julho de 2010

PROJETO DE LEI Nº 012/10

	INSTITUI COBRANÇA EM SEPARADO DATAXA DE LIXO, NO ÂMBITO DO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO.

	


A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO APROVA:

Art. 1º - A cobrança da Taxa de Coleta Domiciliar de Lixo (TCDL) terá fatura específica anual emitida pela Prefeitura Municipal de Nova Friburgo, observando-se o mesmo vencimento da fatura específica do Imposto Predial e Territorial Urbano.

Parágrafo Único. Ficam garantidos os descontos para pagamento à vista ou o parcelamento em prestações mensais, conforme previsões instituídas pelo Poder Público.

Art. 2º - Na fatura específica de cobrança da TCDL, deverá o Poder Público, ou a empresa concessionária do serviço de coleta de lixo, informar os índices de reajuste aplicados na atualização desta taxa, nos últimos 5 (cinco) anos.  

  Art. 3º - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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JUSTIFICATIVA

Assim como a Taxa de Iluminação Pública, a Taxa de Coleta de Lixo Domiciliar deve ser desvinculada da respectiva fatura a que hoje se encontra agregada. 

O motivo é simples e justo: embora o Poder Público Municipal, pela Constituição Federal, pela Constituição Estadual, pela LOM e pela legislação tributária, seja autorizado a instituir e cobrar o Imposto Predial e Territorial Urbano, nenhuma lei prevê esteja nele “embutida” a taxa do lixo. Não obstante se admita a cobrança no mesmo carnê, os valores de um e de outro devem ser separados para a individualização do pagamento.

A cobrança casada de um imposto e de uma taxa implica cerceamento do direito do cidadão de arcar com seus deveres individualmente, no tempo e prazo que julgar conveniente, e até de contestar isoladamente eventual desacerto de lançamento de cada um dos tributos.

Na previsão da própria Lei Orgânica Municipal, as taxas serão estabelecidas em virtude do Poder de Polícia, pelo uso de serviços públicos, sem vinculação com a base de cálculo dos impostos, ficando desobrigados de pagá-las os contribuintes que sofrerem a interrupção do serviço. Diz seu art. 138: 

“As taxas serão instituídas em razão do exercício do Poder de Polícia ou pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à disposição pelo Município

§ 1o - As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.

§ 2o - Os contribuintes ficarão desobrigados de pagar as taxas a que estão obrigados se houver, comprovadamente, interrupção dos respectivos serviços, mediante processo regular” (grifo nosso).


Na história de alguns municípios brasileiros, a cobrança da taxa do lixo já esteve inscrita no carnê da água, vinculada ao metro cúbico consumido. O sistema se mostrou ineficiente e desigual, não correspondendo ao efetivo serviço prestado.


Na atualidade, o valor atribuído à taxa de coleta de lixo domiciliar, comercial e industrial vem estipulado na tabela do art. 260 da Lei Complementar no. 25 (Código Tributário Municipal), condicionado à área do imóvel. 


Não entremos no mérito da proporcionalidade ou justiça social contida nesta tabela. Não, agora. Fica reservada a discussão para outro momento.


O que se pretende com a presente proposição é dissociar o IPTU da taxa de lixo, permitindo ao contribuinte a opção de pagar separadamente os dois tributos, permitindo também, com isso, penalidades diferenciadas caso um ou outro não seja devidamente amortizado.
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